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1502
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a extinção das escalas de serviço de policiamento motorizado no regime de 24 X 48 horas, as quais são largamente utilizadas nas cidades do Interior do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Realizado mediante a utilização de veículos automotores, as conhecidas "viaturas" policiais, o policiamento motorizado é baseado na tríade formada pelo policial, viatura e rádio transceptor, destinando-se a executar 90% das ações rotineiras de policiamento ostensivo visando a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio.

A atividade de policiamento, seja qual for a modalidade, exige atitude expectante daqueles que a realizam, ou seja, exige constante atenção, dentro de um contexto de risco permanente, nas ruas, praças e diversos outros tipos de logradouros, aliado ao fato de que o trabalho é organizado dentro de um alto rigor de normas legais e regulamentares, vinculado a um sistema de vigilância e disciplinas também permanentes.

Assim, não é necessário ser especialista em medicina do trabalho para concluir que o policial militar, cuja missão é conter a violência, corre o risco de praticá-la e também de se tornar vítima dela, em decorrência do excesso de horas trabalhadas nestas condições.

Marcados por uma rotina de tensão e de perigos sempre presentes, o policial militar está, mais do que a maioria dos trabalhadores de outras categorias profissionais, sujeito a sofrimentos psíquicos em vários níveis. E, nesse sentido, iniciar um serviço de policiamento motorizado às 07:00 horas de um dia e prosseguir até às 07:00 horas do dia seguinte, semana após semana, mês após mês, realmente exige do profissional de polícia que ele seja um “super homem”, o que ele não é.

Diante disso apresenta-se inconcebível que um ser humano fique durante 24 horas totalmente acordado, atento e mantendo todos os seus reflexos em perfeitas condições de uso, com a mesma agilidade, a mesma presteza, a mesma atenção nessas 24 horas de serviço, em especial numa modalidade de serviço cujos acontecimentos são imprevisíveis.

A falta de efetivo não pode ser justificativa perene para que se mantenha as escalas de serviço do policiamento motorizado “apertadas”. Escalas de 24 X 48 horas de serviço no policiamento motorizado são desgastantes não apenas para quem tem que conduzir a viatura, ainda que haja rodízio nessa função, é desgastante para toda a guarnição. É um absurdo! É dever de o Estado procurar manter número suficiente de policiais militares para não sacrificá-los com uma carga de trabalho tão excessiva.

Ainda que se considere o aspecto constitucional que estabelece e assegura aos trabalhadores em geral a “duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho” (art. 7º inc. XIII, CF), direito não aplicável aos militares, ainda assim, é inadmissível escalas de serviço no regime de 24 X 48 horas.

Esse regime de trabalho sacrifica o policial militar, podendo levá-lo a um estado de exaustão que não apenas compromete o serviço a ser realizado mas, principalmente, coloca em risco sua vida e as vidas das pessoas que dependem de sua ação equilibrada para conter a violência, como também para “praticá-la” legalmente amparado pelas excludentes da legítima defesa, do estrito cumprimento do dever legal e do exercício regular de direito. 

Assim, faz-se necessário apelar a Sua Excelência, o Senhor Governador do Estado, a fim de que se mostre sensível à necessidade de determinar estudos que, com a maior brevidade possível, possam extinguir de todas as Organizações Policiais Militares as escalas de serviço de policiamento motorizado no regime de trabalho de 24 X 48 horas. 
Sala das Sessões, em
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